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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 
1,1 - Contratação de empresa para execução dos serviços de Transporte Escolar dos Alunos da Rede Pública 
de Ensino do Município de Altaneira/CE. 

2- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
federal N° 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observando 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

3 - JUSTIFICATIVAS 
3.1 - DA AQUISIÇÃO/NECESSIDADE 
3.1.1 - A realização adequada do transporte escolar é uma medida essencial para garantir o cumprimento do 
direito à educação. A melhoria deste serviço atende ao interesse público, pois promove a inclusão social, a 
equidade e o desenvolvimento educacional e social das crianças e adolescentes. Além disso, contribui para o 
cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação e das políticas públicas municipais. 
As rotas de transporte escolar foram georreferenciadas para otimizar a logística e garantir a cobertura de 
todas as áreas necessárias. 

3.2 - DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
3.2.1 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisão em grupos/lotes, sendo que o 
parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade na 
execução dos serviços, haja vista que o gerenciamento é completamente possível, ressaltando que 
vislumbra-se a efetividade de nível de controle pela administração na execução desta contratação, 
cumprimento das obrigações contratuais e a observância de prazos com a concentração da responsabilidade 
do fornecimento e garantia dos resultados. 
3.2.2 - É importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e que 
permita o fornecimento de forma eficiente, bem como observar a legislação e normas vigentes relacionadas a 
licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em vista ainda que o 
parcelamento ampliará a competitividade pela natureza dos itens pretendidos. 
3.2.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/serviços, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/serviços, de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
3.2.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e 
acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço 
por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/serviços 
unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um maior número de lotes possíveis, o que 
assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos 
produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de 
lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na execução, 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
Fone: (88)3548-1185 - E-mail: licitacao@altaneirace.gov.br - Site: www.altaneira.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNPJ: 07.385.503/0001-71 

fornecimentos parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/serviços 
imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
12.5 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em 
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

33. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar— ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA DESCRIÇÃO DAS ROTAS E DO ORÇAMENTO BÁSICO 
4.1 - As rotas, bem como seu devido orçamento, são as descriminadas no quadro abaixo: 

Lote 01 - Vans 
Item Descrição/Especificação Unidade Quant. Média R$ Total R$ 

1 ST. LAGOA DE DONA ANA! ST. CORREGO / SEDE ESCOLAS E.E.I.F. 
JOAQUIM SOARES DA SILVA -E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, C.R.E.I.T.I. 
CIRANDA DO SABER - E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS SANTOS - 
FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 11616 10,00 116.160,00 

2 ST. LAGOA DE DONA ANA! ST. CORREGO / SITIO TABULEIRO (CASA 
DEMIR, CASA DE CESA SUCURI, CASA DE CHICOLA) / SEDE ESCOLAS 
E.E.I.F. JOAQUIM SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, 
C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS 
SANTOS - FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 12487,2 10,00 124.872,00 

3 ST. TABOQUINHA / ST. ALEIXO / ST. TABOCAS / SEDE ESCOLAS 
E.E.I.F. JOAQUIM SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, 
C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER - E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS 
SANTOS - FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 9776,8 10,00 97.768,00 

4 ST. TABOQUINHA / ST. ALEIXO / ST. TABOCAS / SEDE ESCOLAS 
E.E.I.F. JOAQUIM SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, 
C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER - E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS 
SANTOS - FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 9776,8 10,00 97.768,00 

5 ST. LAGOA DE DONA ANA! ST. CORREGO / SITIO TABULEIRO (CASA 
DEMIR, CASA DE CESA SUCURI) / SEDE ESCOLAS E.E.I.F. JOAQUIM 
SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, C.R.E.I.T.I. 
CIRANDA DO SABER - E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS SANTOS - 
FINALIZA NA EM.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 12487,2 10,00 124.872,00 

6 ST. SÃO JOSÉ! ST. SERRA DE SÃO JOSÉ! SEDE ESCOLAS E.E.I.F. 
JOAQUIM SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, 
C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER - E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS 
SANTOS - FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 15197,6 10,00 151.976,00 

7 ST. VALÉRIO DE BAIXO (CASA DE RODÃO) / SERRA DO VALÉRIO / 
SEDE ESCOLAS E.E.I.F. JOAQUIM SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 
DE DEZEMBRO, C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER-E.M.E.I.T.I. 
FRANCINILDA BITU DOS SANTOS, E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE 
OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 9776,8 10,00 97.768,00 

8 ST. BAIXIO /ST. SOLIDÃO / ST. POÇA! SEDE ESCOLAS E.E.I.F. 
JOAQUIM SOARES DA SILVA - E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, 
C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER-E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS 
SANTOS, E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA 

QUILÔMETRO 9873,6 10,00 98.736,00 

9 ST. BANANEIRA (DIVISA FARIAS BRITO) / VILA SÃO ROMÃO / ST. 
CACHIMBO / VILA SÃO ROMÃO E.E.F.I.T.I, JOAQUIM DE MORAIS 

QUILÔMETRO 7356,8 10,00 73.568,00 

10 ST. BANANEIRA (DIVISA FARIAS BRITO) / VILA SÃO ROMÃO / SEDE 
ESCOLAS (C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER) - FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. 

QUILÔMETRO 15488 10,00 154.880,00 
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18 DE DEZEMBRO 
11 ST. BANANEIRA (DIVISA FARIAS BRITO) / VILA SÃO ROMÃO / SEDE 

ESCOLAS (C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER) - FINALIZA NA E.M.E.F.T.I. 
18 DE DEZEMBRO 

QUILÔMETRO 15488 10,00 154.880,00 

12 ST. SÃO GONÇALO (CASA DE ANTÃO) ST. SÃO GONÇALO (OS 
MAIQUE) / SERRA DO VALÉRIO / SEDE ESCOLAS C.R.E.I.T.I. CIRANDA 
DO SABER, E.M.E I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS SANTOS, E.M.E.F.T.I. 
JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA, E.M.E.F.I.T.I. PROF°. FAUSTA 
VENANCIO, E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO, E.E.I.F. JOAQUIM SOARES 
DA SILVA 

QUILÔMETRO 13358,4 10,00 133.584,00 

13 ST. LOGRADOURO / ST.AÇUDE NOVO! ST. AÇUDINHO/ SERRA DO 
VALÉRIO / SEDE ESCOLAS 
C.R.E.I.T.I. CIRANDA DO SABER, E.M.E.I.T.I. FRANCINILDA BITU DOS 
SANTOS, E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE OLIVEIRA, E.M.E.F.I.T.I. 
PROF°. FAUSTA VENANCIO, E.M.E.F.T.I. 18 DE DEZEMBRO - FINALIZA 
NA E.E.I.F. JOAQUIM SOARES DA SILVA 

QUILÔMETRO 11809,6 10,00 118.096,00 

14 ST. UMBURANAS / ST. SAMAMBAIA / ST. CACHOEIRA / VILA SÃO 
ROMÃO - FINALIZA NA E.M.E.F. JOAQUIM DE MORAIS 

QUILÔMETRO 8034,4 10,00 80.344,00 

15 ST. BAIXA GRANDE! SEDE ESCOLAS CIRANDA DO SABER, E.M.E.I.T.I. 
FRANCINILDA BITU DOS SANTOS, E.M.E.F.T.I. JOAQUIM RUFINO DE 
OLIVEIRA, E.M.E.F.I.T.I. PROF°. FAUSTA VENANCIO, E.M.E.F.T.I. 18 DE 
DEZEMBRO, E.E.I.F. JOAQUIM SOARES DA SILVA 

QUILÔMETRO 11325,6 10,00 113.256,00 

TOTAL: 1.738.528,00 

Lote 02 • ónibus 
Item Descrição/Especificação Unidade Quant. Média R$ Total R$ 

1 SEDE ALTANEIRA! SEDE NOVA OLINDA SEDE / NOVA OLINDA 
WELLINGTON BELÉM DE FIGUEIREDO 

QUILÔMETRO 8131,2 17,00 138.230,40 

2 SEDE ALTANEIRA! SEDE NOVA OLINDA SEDE! NOVA OLINDA 
WELLINGTON BELÉM DE FIGUEIREDO 

QUILÔMETRO 8131,2 17,00 138.230,40 

3 SEDE ALTANEIRA / SEDE NOVA OLINDA SEDE / NOVA OLINDA 
WELLINGTON BELÉM DE FIGUEIREDO 

QUILÔMETRO 8131,2 17,00 138.230,40 

TOTAL: 414.691,20 

4.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 2.153.219,20 (dois milhões, cento e cinquenta 
e três mil, duzentos e dezenove reais e vinte centavos), apurado através da da MÉDIA dos preços 
unitários cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do Município de Altaneira, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME N° 65/2021, de 07 de julho de 2021, do Ministério da Economia. 
4.2.1 - A escolha dos valores médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude 
da média de preços apresentadas. 
4.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários do KM superiores aos valores constantes 
no orçamento acima. 

5- DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Os serviços serão prestados a Secretaria Municipal de Educação de acordo com o calendário escolar, 
calendário de eventos e escalas elaborados pela mesma. 
5.2 - Os serviços serão prestados pela CONTRATADA diariamente, satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto do futuro contrato. 
5.3 - Os veículos, utilizados para a execução dos serviços de Transporte Escolar, deverão preencher todos 
os requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), além de comprovação e 
atualização de Licença do DETRAN, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e Seguro 
Obrigatório, sendo ainda mantido, o veículo, em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene, e 
somente podendo ser guiado por motorista/condutor devidamente habilitado. 
5.4 - Os veículos deverão utilizar adesivos ou pintura com a inscrição "TRANSPORTE ESCOLAR". 
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5.5 - A CONTRATADA deverá cumprir com pontualidade e segurança os serviços relativos a serem 
executados, de acordo com os horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
5.6 - Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos alunos, cumprindo 
os horários pré-determinados pela CONTRATANTE. 
5.7 - Excepcionalmente nos casos em que haja a compatibilidade de horário, poderão ser utilizados o mesmo 
veículo para mais de uma rota/linha. 
5.8 - Os serviços serão prestados de forma contínua durante o exercício financeiro, sendo que não haverá 
transporte de alunos nos meses de férias escolares. 

6- DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
6.1 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a 
multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da Infração. 

7 - DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
7.1 - A CONTRATADA abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços. 

8- DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
8.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à 
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e 
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de 
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso. 
8.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as 
partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que 
deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior. 
8.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realização 
dos serviços de alinhamento e balanceamento, se for o caso. 

9 - DOS REQUISITOS DOS MOTORISTAS/CONDUTORES 
9.1 - O motorista/condutor de veículo destinado à condução de escolares deverá satisfazer, em atendimento 
ao Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, exigindo-se, para tanto: 
a) Carteira de habilitação na categoria na Categoria "D" ou superior. 
b) Curso especializado de Motorista/Condutor de Transporte Escolar, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN, conforme previsão do Inciso V do Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro. 
c) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos. 
d) Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses. 
9.2 - Os motoristas utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho acessória ao contrato, 
portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de serviços de mão-de-obra, razão pela qual todas 
as adequações, escalas, horas extras, horário de almoço e eventuais revezamentos deve ser previsto e 
provisionado pela CONTRATADA. 
9.3 - Os motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Altaneira. 
9.4 - Os motoristas deverão, ainda, observar as regras básicas de conduta: 
• Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando; 
• Não fumar ao dirigir o veículo; 
• Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço; 
• Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância; 
• Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos; 
• Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de funcionamento; 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
Fone: (88)3548-1185 - E-mail: licitacao©altaneira.ce.gov.br - Site: www.altaneira.ce.gov.br 



• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNP]: 07.385.503/0001-71 

Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma cópia autenticada e atualizada do 
Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo. 

6- DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 - Os serviços serão prestados a Secretaria Municipal de Educação de acordo com o calendário escolar, 
calendário de eventos e escalas elaborados pela mesma. 
6.2 - Os serviços serão prestados pela CONTRATADA diariamente, satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto do futuro contrato. 
6.3 - Os veículos, utilizados para a execução dos serviços de Transporte Escolar, deverão preencher todos 
os requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), além de comprovação e 
atualização de Licença do DETRAN, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e Seguro 
Obrigatório, sendo ainda mantido, o veículo, em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene, e 
somente podendo ser guiado por motorista/condutor devidamente habilitado. 
6.4 - Os veículos deverão utilizar adesivos ou pintura com a inscrição "TRANSPORTE ESCOLAR". 
6.5 - A CONTRATADA deverá cumprir com pontualidade e segurança os serviços relativos a serem 
executados, de acordo com os horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
6.6 - Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para o transporte dos alunos, cumprindo 
os horários pré-determinados pela CONTRATANTE. 
6.7 - Excepcionalmente nos casos em que haja a compatibilidade de horário, poderão ser utilizados o mesmo 
veículo para mais de uma rota/linha. 
6.8 - Os serviços serão prestados de forma contínua durante o exercício financeiro, sendo que não haverá 
transporte de alunos nos meses de férias escolares. 

7 - DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
7.1 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância referente a 
multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da Infração. 

8 - DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
8.1 - A CONTRATADA abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços. 

9- DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
9.1 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à 
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e 
peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de 
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso. 
9.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as 
partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que 
deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior. 
9.3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realização 
dos serviços de alinhamento e balanceamento, se for o caso. 

10 - DOS REQUISITOS DOS MOTORISTAS/CONDUTORES 
10.1 - O motorista/condutor de veículo destinado à condução de escolares deverá satisfazer, em atendimento 
ao Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro, exigindo-se, para tanto: 
a) Carteira de habilitação na categoria na Categoria "D" ou superior. 
b) Curso especializado de Motorista/Condutor de Transporte Escolar, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN, conforme previsão do Inciso V do Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro. 
c) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos.
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d) Não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos meses. 
10.2 - Os motoristas utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho acessória ao 
contrato, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de serviços de mão-de-obra, razão pela 
qual todas as adequações, escalas, horas extras, horário de almoço e eventuais revezamentos deve ser 
previsto e provisionado pela CONTRATADA. 
10.3 - Os motoristas não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Altaneira. 
10.4 - Os motoristas deverão, ainda, observar as regras básicas de conduta: 
• Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando; 
• Não fumar ao dirigir o veículo; 
• Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço; 
• Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância; 
• Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos; 
• Ter zelo especial pelo veiculo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de funcionamento; 
• Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma cópia autenticada e atualizada do 

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo. 

11 - DOS REQUISITOS DOS VEÍCULOS 
11.1 - Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas 
vias com autorização emitida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Ceará - DETRAN/CE, nos termos 
do Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, exigindo-se, para tanto: 
a) Registro como veículo de passageiros. 
b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança. 
c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto. 
d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo. 
e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
f) Cintos de segurança em número igual à lotação; 
g) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
11.2 - A autorização a que se refere o item 11.1 deverá ser afixada na parte interna do veículo, em local 
visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número superior à 
capacidade estabelecida pelo fabricante do veículo, nos termos do Art. 137 do Código de Trânsito Brasileiro. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - Os serviços objeto da contratação são classificados como serviços comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens 
de serviços aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do 
prazo da vigência contratual. 
12.2 - A prestação dos serviços de locação de veículos é enquadrado como continuado tendo em vista que 
visam a manutenção de atividades diárias e essenciais desempenhadas de forma permanentes ou 
prolongadas, conforme melhor especificado nos tópicos a seguir, 
12.2.1 - Justificativa Técnica para reconhecimento de serviços de Transporte Escolar como de 
Natureza Contínua: 
12.2.1.1 - Conforme o artigo 6°, inciso XXIII, da Lei n° 14.133/2021, serviços de natureza contínua são 
definidos como aqueles indispensáveis ao funcionamento da Administração Pública e que não podem ser 
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interrompidos sem causar prejuízos à continuidade das atividades administrativas ou à prestação de serviços 
essenciais à sociedade. 
12.2,1.2 - O Transporte Escolar enquadra-se nessa definição pelos seguintes motivos técnicos: 
I - Caráter Permanente e Regular: O transporte escolar tem a finalidade de garantir que os estudantes se 
desloquem de forma segura e eficiente para a escola e de volta para suas casas de maneira regular e 
sistemática, sempre que necessário. Essa regularidade e continuidade nas operações são características de 
um serviço contínuo. 
II - Continuidade no Calendário Escolar: O transporte escolar nos municípios deve ser disponibilizado 
durante todo o período letivo, que geralmente segue um calendário fixo. As escolas possuem um ano letivo 
determinado, e os alunos necessitam de transporte de maneira regular ao longo desse período. Assim, o 
serviço de transporte escolar é contínuo, pois não pode ser interrompido ao longo do ano, atendendo aos 
horários e necessidades de deslocamento dos estudantes. 
III - Necessidade de Inclusão e Acesso à Educação: O transporte escolar é essencial para garantir que 
todos os estudantes, incluindo os de áreas rurais e de difícil acesso, possam frequentar a escola sem 
dificuldades. Nos municípios, onde muitas vezes existem grandes distâncias ou regiões isoladas, o transporte 
escolar se torna um serviço essencial para a inclusão educacional, e sua continuidade é vital para o 
cumprimento do direito à educação. Isso faz com que o transporte escolar seja caracterizado como um 
serviço contínuo e ininterrupto. 
IV - Responsabilidade Administrativa Municipal: Nos municípios, a gestão do transporte escolar é uma 
responsabilidade direta da administração local, seja de forma direta (com a frota municipal) ou por meio de 
convênios com empresas privadas. Essa responsabilidade administrativa implica a organização e 
manutenção do transporte de maneira regular, de acordo com as necessidades da população escolar. A 
continuidade do serviço, portanto, é uma exigência administrativa para que os estudantes não sejam 
prejudicados no acesso à educação. 
V - Interrupção de Serviço Como Impacto Social: A interrupção do transporte escolar nos municípios pode 
gerar impactos negativos tanto para as famílias quanto para a comunidade escolar. Pais e responsáveis, 
principalmente os de estudantes que residem em áreas distantes, enfrentariam dificuldades adicionais para 
garantir a presença dos filhos na escola. Isso poderia aumentar a desigualdade educacional e reduzir o 
acesso ao direito à educação, o que reforça a necessidade de o serviço ser contínuo, sem falhas ao longo do 
ano. 
12.2.1.3 - Por fim, o transporte escolar é um serviço contínuo devido à sua natureza essencial e à sua 
vinculação com o direito constitucional à educação. A responsabilidade dos municípios em garantir que todos 
os estudantes tenham acesso à escola, sem interrupções no transporte, reflete a continuidade desse serviço 
ao longo de todo o ano letivo, considerando a inclusão social, a gestão pública eficiente e a importância da 
educação para o desenvolvimento da sociedade. 
12.2.2 - Justificativa do prazo de vigência 
12.2.2.1 - À vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas a serem apresentadas pelos 
licitantes, e diante das especificidades do objeto, optamos que o contrato tenha prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
12.2.2.2 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e 
fundamentos: 
I - Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais atrativo, 
aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição, 
II - Previsão legal do prazo superior à vigência de créditos orçamentários: A contratação prolongada, 
executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz necessária para que a prestação do 
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serviço seja adequada à realidade. A razão da regra está cingida à inconveniência da paralisação das 
atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a satisfação do interesse público. 
III - Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração Pública 
de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
106, inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
12.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
12.3.1 - A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n° 
14.133/21. 
12.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
12.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo a empresa contratada a única 
responsável pelos veículos disponibilizados, assim como pelos motoristas/condutores, que serão funcionários 
de seus quadros, observada a legislação brasileira para a garantia de todos os direitos e deveres trabalhistas 
assegurados. 
12.6 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, estipulada 
em 5% (cinco por cento) do valor global da contratação. 
12.6.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especificadas na Minuta Contratual. 

13- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
13.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 
13.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
13.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
13.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
13.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
13.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
13.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
13.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
13.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

R. Deputado Furtado Leite, 272, Centro, Altaneira - Ceará - CEP: 63.195-000 - Altaneira - CE - 
Fone: (88)3548-1185 - E-mail: licitacao@altaneira.ce.gov.br - Site: www.altaneira.ce.gov.br 



1" 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

CNPJ: 07385.503/0001-71 

13.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
13.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
13.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
13.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
13.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
13.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
13.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
13.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTAMENTO 
14.1 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Erário Municipal. 
14.2 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas 
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA ou de outro índice 
que venha a substituí-Io oficialmente, acrescido de juros de 0,05 °Á) ao dia, sobre o valor atualizado, e multa 
de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificação. 
14.3 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão 
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de 
preços, o IPCA ou outro que venha substituí-lo. 

15- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO INíCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1 - O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 e seus artigos seguintes. 
15.1.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 
107 da Lei n°14.133, de 2021. 
15.1.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
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15.2 - Posteriormente a assinatura do Instrumento Contratual e o recebimento da Ordem de Serviços, a 
Contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para a implantação de todos os serviços 
contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual período, uma única vez, mediante apresentação 
de justificativas plausíveis e aceito pela Administração. 

16 - DO PAGAMENTO 
16.1 - Preço 
16.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.153.219,20 (dois milhões, cento e cinquenta e 
três mil, duzentos e dezenove reais e vinte centavos). 
16.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
16.2- Forma de Pagamento 
16.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
16.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.3- Prazo de Pagamento 
16.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
16.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
16.4 - Condições de Pagamento 
16.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
16.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
16.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
16.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
16.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
16.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação. 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
16.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
16.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa. 
16.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
16.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
16.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
1.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
17.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar— PNATE e do Tesouro Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
03 

Unid. Orç. 
02 

Projeto/Atividade
12.361.0231.2.017.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro 
contrato; 
18.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 
contrato; 
18.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
18,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
18.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n°14.133/2021; 
18.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
18.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
18.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA; 
18.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
18.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
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para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
18.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
18.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
19.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
19.2.1 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente 
(Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
19.2.1.1 - Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas por outro veículo compatível, em caráter 
temporário, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou 
preventiva. 
19.2.1.2 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
19.2.1.3 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o(s) veículo(s) 
utilizado(s) para prestação dos serviços. 
19.2.1.4 - Disponibilizar o(s) veículo(s), em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, pintura, 
segurança e higiene interna. 
19.2.1.5 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veiculo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários 
ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato. 
19.2.1.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
19.2.1.7 - Providenciar a substituição de qualquer veículo/condutor envolvido na execução do objeto 
contratual cujo desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
19.2.1.8 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com o motorista/condutor, 
combustível, troca de óleo lubrificante, manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e 
acessórios, entre outras despesas, enquanto o(s) veículo(s) estiver(em) a serviço desta municipalidade. 
19.2.1.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual. 
19.2.1.10 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços. 
19.2.1.11 - O motorista/condutor do veículo de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE. 
19.2.1.12 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veiculo(s) alugado(s), 
bem como fornecer a contratante a documentação correspondente atualizada. 
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19.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
19.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
19.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
19.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
19.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 
19.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
19.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 
19.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
19.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
19.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
19.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 
19.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
19.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
19.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
19.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
19.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
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19.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
19.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
19.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

20 - DAS PROIBIÇÕES 
20.1 - É vedado à CONTRATADA transportar pessoas que não sejam autorizadas pela CONTRATANTE. 
20.2 - É vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada 
(certificado de registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, carteira nacional de habilitação de 
acordo com as leis de trânsito vigentes). 
20.3 - É vedado o transporte alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra atividade, sem 
autorização da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e 
Programas onde houver atividades em contraturno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, 
salvo nos casos autorizados por escrito pela Secretaria Municipal de Educação. 
20.4 - É vedada, sob qualquer hipótese, a subcontratação dos serviços, sendo a empresa contratada a única 
responsável pelos veículos disponibilizados, assim como pelos motoristas/condutores, que serão funcionários 
de seus quadros, observada a legislação brasileira para a garantia de todos os direitos e deveres trabalhistas 
assegurados. 

21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
21.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com 
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento 
contratual. 
21.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica CONTRATADA, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021. 
21.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
21.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 
21.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
21.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
21.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
21.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
21.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
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21.8.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
21.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
21.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
21.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
21.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
21.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
21.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
21.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
21.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
21.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
21.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
21.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução 
do contrato. 
21.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

22- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações, 
ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
22.2 - Poderá o Município de Altaneira/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
22.3 - O Município de Altaneira/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
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22.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do 
Art. 71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 
22.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
22.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, 
§ 5°, da Lei Federal n°14.133/2021. 
22.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências 
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

23- DO FORO 
23.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Altaneira/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 
futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Altaneira/CE, 13 de fevereiro de 2025. 

Francisco Adeilton da Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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